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01101 — CÂMARA DOS DEPUTADOS
ANEXO 1	 CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACÃO) 	 ROCI7505 DE 'DOAS .1 FDN7ES £ IRA £RENC IA6

ESPECIFICACÂO
EIA
S O	 FTE

O
T O E A 1 PESSOALE

ETC. SOCIAIS
JUROS E ETC

DA DIVIDA
OSTRAS OESP,

CORRENTES
INVESTIMENTOS INTERSES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO
DA DIVIDA

OUTRAS 05SF
DE CAPITAL

LEGISLATIVA 76 329 770 76 329 775

AMAINISTRAÇDO 75 320 715 75 329 715

AD'4INISTRAÇD0 GERAL 76 329 719 75 329 710

RI 007 0021 1900 76 120 715 76 329 775

COORDENAÇÃO E MAIAJIENÇUO GERAL

AS500JRAO	 AS	 C060ICUES	 NE CESSARIAS	 PARA	 A
MANIJTENÇEO E O FIJTCIONAI.IANIODOS SERVIÇOS LO 0,000,
OOLTAOAS	 AS	 AÇOES	 DE	 PESSOAL	 ADMINISTRAÇÃO.
FROERNI ZAÇRO.	 ASSESSORAMENTO	 SUPERIOR
DOcOMENTAÇIO, PU7RIMENID. PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO ECONTROLE

	 ASSUNTOS .AJRIDICOS.	 COMJNICAÇXO	 SOCIAL.

IFWORMATICR.	 TRANSPORTE.	 REPAROS.	 RE

FOAIESS E ROAPTRÇ005 DE	 IPOVEIS	 IELECO#UNICAÇUCS.

ETC

FF 75 329 TIO 76 329 715RI 007 
002%

0007
,RANUTENÇOO LOS SERVIÇOS DE ADOINISTRAÇUO GERAL 90 76 329 715 76 329 775

100 76 329 715 76 329 719

ASSISTENCIA E PREVIOENCIA IS 595 ORO IS 595 ORO

POEVIOENCIA	 1 IS 555 ORO IS 555 ORO

PREUIOENCIA SOCIAL A INATIVOS E PENSIONISTAS IS 595 ORO IS 595 ORO

IS 052 0495 2073 ID 595 ORO IS 595 ORO

ENCARGOS PREVIOENCIARIOS DA UNITO

ASSEGURAR	 A	 MANUTENÇÃO	 50Ç10'ÉCONOMICR	 A	 QUE

LEGRL8NTE	 FAZEM	 .4.15	 OS	 SERVIDORES	 INATIVOS,

PENSIONISTAS E	 SEUS DEPENDENTES

15 052 04902013 0001 O IS 595 ORO I5 005 080

ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 90 IS 505 ORO 10505 ORO
100 IS 090 ORO IS 005 050

TOTAL 91 921.709 SI 924 795
FISCAL 75 329 775 75 325 770
SEGURI000E IS 595 050 IS 595 ORO

90000 — RESERVA DE CONTINGENCIA
90000 — RESERVA DE CONTINGENCIA 	

NO	 7 00

ANEXO II	
CREDITO SUPLEMENTAR

?%fllAflCrflAflSI lan (rAJ.1CWLÁMENTOU	
NFCIJIOSOS DE 10000 AS FONTES E TRANSFERENCIAS

ESPECIFICAÇÃO
EM
S O	 FTE

O
T O E A 1 PESSOAL E

ETC. SOCIAIS
JUROS E ETC.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
CORRENTES

INVESTIMENTOS INVERSÕES
FINANCEIRAS

AI.CIRT IZAÇOO
DA DIVIDA

OUTRAS 055?
DE CAPITAL

RESARVA DE CONTII4GETICIA 91924.799

RESERVA DE CORTINGENCIA 97.924 795

RESERVA DE cOIITINOENCIA RI 024 795

99 099.9999.9999 91.024 795

RESERVA DE CONTISGEIICIA

SERVIR 05 FONTE	 CORÇ'EIISATORIA	 NA	 ABERTURA	 DE

DOEDITOS ADICIONAIS PARA DOTAÇOE5 IIISAJI'ICIENT(FEIITE
PREVISTAS.

99.999.9999.9999,000I P 76.32 0.770
78329 719RESERVA DE CONTINIXNCIA 00

IDO 76.329775

99.999,9999,9999.000l 9
00

15 595 ORO
10.590.060RESERVA DE CONTIPIGEPICIA

161 IS 595.080

TOTAL 97 924.795FISCAL
76329 775

7	 SEDEI0ADE IS 595 060

DECRETO DE 13 DE AGOSTO DE 1997

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
da União crédito suplementar no valor global de R$
13.729,163,00, em favor do Ministério Público da
União e de diversos órgãos do Poder Judiciário, para
reforço de dotações consignadas no vigente
orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 62, incisos 1, alínea "a", e II, da

Lei n9 9.438, de 26 de fevereiro de 1997,

DECRETA:
Art. 12 Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei n2 9.438,

de 26 de fevereiro de 1997), em favor do Ministério Público da União e de diversos órgãos do Poder
Judiciário, crédito suplementar no valor global de R$ 13.729.163,00 (treze milhões, setecentos e vinte e
nove mil, cento e sessenta e três reais), para atender à programação indicada no Anexo 1 deste Decreto.

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior são
provenientes de anulação parcial das dotações indicadas no Anexo II deste Decreto, nos montantes
especificados.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de agosto	 de 1997; 1762 da Independência e 109 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir

11000 — SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
11101 — SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 	

RI	 1 CO

MEXO 1	
CREDITO SUPLEMENTAR

OflflRÁIIÁ flW flÁSSI IÀn E C1I.L.MSNTAOÀO	
RECURSOS 05 TODAS AS FONTES E ,NANSrERENcIAS

ESPECIFICAÇÃO
Eu
5 O	 FTE

0
T O T A 1 PESSOAL E

ENC. SOCIAIS
JUROS E ETC.

DA DIVIDA
OUTRAS DOS?.

CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
ATIZAÇAO

DA DIVIDA
OUTRAS DESP

DE CAPITAL

.AJOICIARIA 757 500 ' SRI 025 167 475

AONINIOTRAÇRO IS? 478
167 47c

ADMINISTRAÇÃO GERAL 767.478 IA? 175

021007.0027 4900 767 475 107 470

CROPOENAÇUO E MA,AJTERÇEO GERAL

RSSEGAJSAR	 AS	 cONOIÇIES	 NECESSAR IAS	 PARA	 A
ISAPIEATENÇ0O E O FUNCIORAMEIITO DOS SERVIÇOS CO 00500,

VOLTADAS	 AS	 AÇÕES	 DE	 PESSOAL,	 AONIIIISTRAÇZO.
,COERNIZAÇDO.	 ASSESSORAFENTO	 SUPERIOR,
DOCUINTAÇ1CO 3 PATRIMENIO, PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO E
CONTROLE. ASSUNTOS .,SJRIDICOS.	 COMJNICAÇXO	 SOCIAL.
IPIFORMATICA,	 TRANSPORTE.	 REPAROS,	 LO
OR8.AS E ADAPTA ÇUES DE	 IERUEIS.	 TELECOMJNICAÇOÉS.

ETC,

AZ 007 0021 4900 0001 F 767 475 167 475
IS? 475MA

NUTENÇIO 005 SERVIÇOS DE AI»IINISTRA000 GERAL
Co

167 475
167 475

100 187 475

54005	 b
054 029 504 029

ASSISTENCIA PROICA E SANITÁRIA 504 025 554 025

02 OlE 0426 2004 504 025 594 025

-ASSISTENCIA PROlES 5 000NTOLOGICA A SERVIDORES

ASSEGURAR A SAUDE FISICA E MENTAL DOS SOROIDORE
PUOLICOS	 CIVIS	 E	 MILITARES.	 INATIVOS	 E

PEPISIONISTAS. SEM	 ONU	 DE	 SEUS	 DEPENDCII5LS.	 EM
CARSTER C*LEPRN1AR E A 	 MANUTENÇÃO	 DE	 HOSPITAIS

PROPR lOS

02 RIS 0425 2004 0000 5 SAI 028 SRI 025
SRI 025

ASS550CNCIA MEDICA E 000NTOLOGICA A SERVIDORES 90 064 025
554 020100 554 028

TOTAL 751 500 504 AOS 67 470

FISCAL IS? 478
167 479

SEQJNIORDE SRR 025 584 025

MACCVAM 5*7* POStE A ATUAL
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